
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022.

PROCESSO N.º 23096/2021.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado do Espí�rito  Santo,  pessoa jurí�dica de direito
pu� blico, com sede na Praça Jero� nymo Monteiro, nº 70, centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ-
MF  sob  o  nº.  31.723.265.0001-41,  neste  ato  representado  por  seu representante  legal ,  Sr.  Bra� s  Zagotto,
casado, portador da Carteira de Identidade nº 890797 e inscrito no C.P.F. sob nº 076.188.037-22, residente e
domiciliado neste Municí�pio, doravante denominado  CONTRATANTE, e a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA  EMPRESARIAL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  05.340.639/0001-30, com  sede  na  Rua:
Calçada Canapo, Nº 11, Bairro Alphaville, municí�pio de Santana de Parnaí�ba, S.P., neste ato representado por
seus representantes legais o Sr. Rodrigo Mantovani, portador do R. G. nº. 20.103.621 e inscrito no CPF sob
o nº 159.882.778-29,  brasileiro, casado, empresa� rio, residente e domiciliado a Rua Oito Nº 1815 – Cond.
Fazenda  Duas  Marias,  municí�pio  de  Jaguariu� na  e  o  Sr.  Joa>o  Marcio  Oliveira  Ferreira,  portador  do  R.G.
20.907.942-2  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  186.425.208-17,  brasileiro,  casado,  empresa� rio  residente  e
domiciliado na cidade de Campinas,  S.P.,  Rua das Abelias,  nº 1414 doravante denominado  CONTRATADA,
ajustam o presente a Aquisição/Prestação de Serviços de gerenciamento do Abastecimento de Combustível,
através da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético
com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de Rede credenciada de postos para atender os
Veículos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraço> es,
conforme os termos do Processo acima epigrafado, e de acordo com as Cla�usulas e condiço> es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1  – O  objeto  da  presente  licitaça>o  e�  a  Aquisição/Prestação  de  Serviços  de  gerenciamento  do
Abastecimento de Combustível, através da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com
utilização  de  cartão  magnético  com  chip  ou  cartão  com  tarja  magnética,  com  disponibilização  de  Rede
credenciada de postos para atender os Veículos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.  ,  conforme
detalhamento e demais condiço> es constantes do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os fins. 

1.2 – A entrega sera�  parcelada, conforme solicitaça>o do fiscal do contrato, devendo ser efetuada a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços emitida pela  requisitante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL E DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 –  O presente contrato decorreu da Licitaça>o na modalidade de Prega>o Presencial,  sob o nº.  04/2022,
Processo Administrativo nº 23096/2021, nos moldes da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8666/93.

2.2 – Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruço> es, inclusive as propostas, que
compo> em o Prega>o Presencial nº 04/2022¸ completando o presente contrato para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcriça>o, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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3.1 – O contrato tera�  vige�ncia ate�  31 de dezembro de 2022, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com os para� grafos do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – O prazo para entrega tera�  iní�cio a partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pelo fiscal, no
prazo fixado no Item 1.2 da Cla�usula Primeira.

4.2 – O requisitante, sera�  responsa�vel pela fiscalizaça>o deste Contrato, a quem cabera�  aprovar os serviços a
serem realizados, bem como atestar as notas fiscais, as quais devera>o ser encaminhadas com todos os dados
necessa� rios. (SERVIÇOS)

4.3 - O local a serem entregues os carto> es magne� ticos e da listagem de postos credenciados sera�  na Sede da
CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Situada na Praça Jero� nymo Monteiro, nº 70, centro,
Cachoeiro de Itapemirim.

4.4 – Prazos:

          4.4.1 – Da entrega dos carto> es magne� ticos: 5 (cinco) dias u� teis apo� s a assinatura do Contrato;

          4.4.2 – Da entrega da listagem dos postos credenciados: 3 dias u� teis apo� s a assinatura do Contrato;

                   4.4.2.1 – A disponibilizaça>o da listagem dos postos credenciados podera�  ser feita de forma fí�sica ou
eletro� nica.

4.5 – Qualquer fato que impossibilite o cumprimento dos prazos aqui estabelecidos devera�  ser comunicado
formalmente pela CONTRATADA a Ca�mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.   

CLAUSULA QUINTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1  –  As  despesas  decorrentes  da  execuça>o  do  objeto  desta  Licitaça>o  na  modalidade  Prega>o  Presencial
correra> o aN  conta da seguinte dotaça>o orçamenta� ria:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA
33.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURIODICA 95

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1 – A Ca� mara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES pagara�  a Contratada pela entrega do serviço o valor
global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme relaça>o de itens do Anexo I do Contrato, cuja taxa
(administração ou desconto) corresponde a 0%(zero por cento).

6.2 – No preço ja�  esta>o incluí�dos todos os custos e despesas de prestaça>o de serviços, dentre eles, softwares,
direitos  trabalhista,  encargos  sociais,  seguros,  frete,  transporte,  impostos,  taxas,  supervisa>o  e  quaisquer
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outros custos e benefí�cios, bem como demais despesas necessa� rias aN  perfeita conclusa>o do objeto licitado que
porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestaça>o de serviços.

6.3 - Sobre o valor da nota fiscal havera�  incide�ncia da Taxa de Desconto, conforme o resultado da licitaça>o. 

6.4 –  Para os abastecimentos na regia> o  da Grande Vito� ria,  o valor de refere�ncia sera�  o  preço me�dio ao consumidor
referente ao local do abastecimento, divulgado pela Agencia Nacional do petro� leo – ANP, atrave�s da tabela constante no
endereço eletro� nico http://www.anp.gov.br;

6.5 –  Para os abastecimentos na regia> o Sul do Estado, o valor de refere�ncia sera�  a me�dia simples ao consumidor dos
Municí�pios  Guarapari  e  Cachoeiro de Itapemirim,  ou somente daquele  que for  divulgado entre  os  dois,  caso ocorra,
divulgados  pela  Agencia  Nacional  do  petro� leo  –  ANP,  atrave�s  da  tabela  constante  no  endereço  eletro� nico
http://www.anp.gov.br. Caso no me�s de abastecimento os municí�pios citados na> o fizerem parte da pesquisa divulgada
pela Anp, sera�  utilizado o valor me�dio praticado no Estado do Espirito Santo.

6.6   -  Para os abastecimentos em outras regio> es do  Estado que na>o  fazem parte dos preços de revenda e
distribuiça> o de combustí�veis, divulgados pela ANP - , o valor de refere�ncia sera�  o preço me�dio praticado para
o Estado do Espirito Santo, divulgados pela Agencia Nacional do petro� leo – ANP, atrave�s da tabela constante
no endereço eletro� nico http://www.anp.gov.br.

CLAUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS VALORES E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

7.1 – Os preços firmados entre os contratantes sera>o passiveis de reajustes apo� s 01(um) ano de vige�ncia do
contrato administrativo, resguardando a revisa>o para manter o equilí�brio econo� mico-financeiro, devidamente
fundamentado. 

7.2 – Admitir-se-a�  o reequilí�brio econo� mico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais contidos no art.
65, inciso II, alí�nea “d” da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se aN s prescriço> es contidas na referida Lei.

7.3 - A prorrogaça>o do prazo de vige�ncia contratual sera�  feita observando condiço> es mais vantajosas para o
CONTRATANTE, assim como a boa execuça>o contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 -   A   CONTRATANTE   obriga-se a:  

a) Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  as
cla� usulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Efetuar aN  Contratada o pagamento do preço ajustado no presente contrato;
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c) Designar Servidor (es) responsa�vel (eis) pelo acompanhamento e fiscalizaça>o do objeto deste contrato.

8.2 -   A   CONTRATADA   obriga-se a:  

8.2.1– DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES

a) Executar integralmente o objeto contratado, em conformidade com as especificaço> es te�cnicas e
legislaça> o vigente;

b) Fornecer carto> es magne� ticos personalizados sem o� nus adicionais, acompanhado da respectiva
senha de utilizaça>o;

c) Fornecer uma via do comprovante da operação emitida pela máquina do cartão de abastecimento,
constando,  placa  do  veículo,  quilometragem/horímetro,  nome  do  condutor  ou  número  de  registro  funcional,
quantitativo em litros abastecidos, valor, hora e data;

d) Fornecer acesso eletro� nico (via internet) para que o CONTRATANTE tenha condiço> es de: 

d.1) acessar o relato� rio gerencial e operacional da frota; 

d.2) efetuar bloqueio/desbloqueio/cancelamento dos carto> es; 

d.3) - alterar limites; 

d.4) - substituir senha; 

d.5) - solicitar carto> es; 

d.6) - cadastrar condutores;

d.7)  -  O  sistema  devera�  possibilitar  ao  gestor  designado  pela  CAJ MARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM o bloqueio, desbloqueio e troca de senha;

e) Adotar medidas de segurança que evitem fraude nos sistemas de gesta>o, resguardando que os
carto> es na> o sejam utilizados por terceiros nem ta>o pouco clonados e ainda que as senhas registradas no
sistema na> o sejam quebradas mantendo o sigilo e segurança das transaço> es efetuadas;

f) Disponibilizar rede de abastecimento que atenda aos padro> es da Age�ncia Nacional de Petro� leo;

g) Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiço> es acordadas, no prazo ma�ximo
de 1 (uma) hora, em caso de pane em equipamento de abastecimento, falta dos combustí�veis, casos fortuitos
ou de força maior, sob pena de sofrer as sanço> es previstas no contrato;

h) Designar um preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para representa� -la na execuça>o do Contrato,
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ause�ncias;

i) Disponibilizaça>o de sistema de gerenciamento integrado,  oferecendo relato� rios gerenciais de
controle das despesas de abastecimento da frota da CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;

j)  Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou
prepostos durante o fornecimento do objeto licitado; responder por qualquer prejuí�zo que seus empregados
ou prepostos causarem ao patrimo� nio  da  CONTRATANTE ou a terceiros,  decorrente  de aça>o  ou omissa> o
culposa ou dolosa,  procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaço> es  cabí�veis e assumindo o o� nus
decorrente;

l)  Reparar os serviços que na>o forem realizados de acordo com as especificaço> es do Termo de
Refere�ncia, devendo faze� -lo no prazo determinado pela Requisitante, sem o� nus para a CAJ MARA MUNICIPAL
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DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

       m) Nos preços propostos ja�  sera>o considerados incluí�dos todos os encargos,  software, tributos,
transporte, frete, seguros, contribuiço> es e obrigaço> es sociais, trabalhistas e previdencia� rias, bem como todos os
outros custos relacionados aos demais serviços de apoio,  os quais na>o acrescentara>o o� nus para a CAJ MARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

   n) Executar os serviços objeto deste prega>o, independente das quantidades solicitada, nos locais
indicados pela  requisitante, dentro do prazo estipulado, sem custo adicional para o municí�pio. 

   o) Aceitar,  nas  mesmas  condiço> es  contratuais,  os  acre�scimos  e  supresso> es  que  se  fizerem
necessa� rios no fornecimento do objeto, nos limites estabelecidos pela Lei n. º 8.666/93.

   p) Responsabilizar-se pela integral realizaça>o dos serviços do objeto deste Contrato, inclusive no
que se referir aN  observa�ncia da legislaça>o em vigor.

   q) Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça>o do Contrato, na>o incluindo esta responsabilidade aN
fiscalizaça> o.

   r)  Manter durante toda a execuça>o do Contrato, em compatibilidade com as obrigaço> es por ela
assumidas, todas as condiço> es de habilitaça>o e qualificaça>o exigidas na licitaça>o.

   s)  A eventual aceitaça>o do objeto por parte da CONTRATANTE na>o eximira�  a CONTRATADA da
responsabilidade  de  quaisquer  erros,  imperfeiço> es  ou  ví�cios  que  eventualmente  venham  a  se  verificar
posteriormente,  circunsta�ncias  em  que  as  despesas  de  conserto  ou  modificaça>o  correra>o  por  conta  da
CONTRATADA.

   t)  A  CONTRATADA  devera�  indicar  preposto  com  poderes  de  decisa>o  amplos  e  irrestritos,
compatí�veis com o objeto deste Contrato, que ficara�  responsa�vel para responder junto ao CONTRATANTE,
acerca de quaisquer falhas ou du� vidas ocorridas durante a vige�ncia do Contrato, ficando desde ja�  acordado
que o mesmo devera�  reportar-se exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e fiscalizaça>o.

  u)  Substituir  a  empresa  credenciada,  a  pedido  do  CONTRATANTE,  nos  casos  de  problemas
reiterados com os fornecimentos e prestaço> es de serviços,  assim como nos casos de na>o comprovaça>o da
regularidade fiscal por prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos.

  

8.2.2– DOS SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS

a)  A  CONTRATADA  devera�  disponibilizar  aos  servidores  Central  de  Atendimento
Telefo� nico/Internet – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, para consultas de saldos, ale�m dos serviços de
bloqueio, desbloqueio, alteraça>o de senha e solicitaça>o de segunda via do carta>o.

8.2.3– A REDE DE ESTABELECIMENTO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO DEVERÁ: 

8.2.3.1 – A Rede de Estabelecimento de postos de Abastecimento devera� :

a)  Disponibilizar  equipamentos  para  aceitar  transaço> es  com  carta> o  eletro� nico  dos  veí�culos  da  CAJ MARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;

       a.1) No caso da impossibilidade de se efetuar a transaça>o em meio eletro� nico, prover forma alternativa para
garantir a continuidade dos serviços contratados;

b) Disponibilizar sistema tecnolo� gico integrado para viabilizar o pagamento do abastecimento de combustí�veis
para os veí�culos da CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, junto aos postos de abastecimento;

c) Fornecer os combustí�veis previstos no Anexo I deste Termo de refere�ncia.

8.2.3.2 – Abaixo esta> o descritos os procedimentos relativos ao Fornecimento do carta> o de Identificaça> o dos veí�culos pela
CONTRATADA.
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a) Carta> o UO nico eletro� nico de Identificaça>o do veí�culo que possibilite, no ato da transaça> o de abastecimento,
identificar o motorista com os dados que foram cadastrados no sistema da CONTRATADA;

b) A solicitaça>o do carta> o deve ser dentro do sistema da CONTRATADA;

c) A emissa>o do carta> o deve ser por veí�culo cadastrado no sistema da CONTRATADA;

d)  Os  carto> es  devera> o  estar  associados  a  apenas um  u� nico  veí�culo  especí�fico,  para uso por  meio de senha
pessoal;

e)  cabera�  ao  fiscal  do  contrato,  designado  pela  administraça> o,  habilitar,  desabilitar  e  ate�  mesmo  cancelar
definitivamente, via sistema, o carta> o individual bem como autorizar cre�dito adicional ao carta> o mediante justificativa que
devera�  ficar armazenada no sistema;

f) o carta> o disponí�vel para abastecimento devera�  funcionar por meio de senha pessoal e intransferí�vel;

g)  O  fornecimento  dos  carto> es  e  equipamento  e�  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  sem  o� nus
adicionais para a CONTRATANTE, inclusive as trocas, substituiço> es e extravio.

8.2.3.3 –  Ale�m  da  reposiça> o  referida  no  subitem  anterior,  os  prejuí�zos  causados  aos  veí�culos  da  CONTRATANTE
decorrentes  do  uso  do  combustí�vel  com  suas  caracterí�sticas  alteradas  (fora  dos  padro> es  especificados)  devera> o  ser
custeados pela CONTRATADA;

8.2.3.4 – Os postos credenciados devera> o prestar os serviços de abastecimento no mí�nimo de segunda a sa� bado das 7:00
h aN s 20:00h.;

8.2.3.5 – A CONTRATADA e�  a u� nica responsa�vel pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do fornecimento de
combustí�vel, ficando claro que o CONTRATANTE na>o responde solidaria ou subsidiariamente por esse pagamento.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento sera�  efetuado ate�  o trige�simo dia contados do recebimento, que se dara�  de acordo com os
termos deste edital,  mediante a apresentaça>o das respectivas faturas/notas fiscais,  devidamente atestadas
pelo (a) Fiscal do Contrato, acompanhadas dos respectivos documentos de regularidade fiscal (CND Federal,
Estadual, Municipal da sede da empresa, INSS e FGTS) e trabalhista (CNDT). 

9.1.1  - Constatando o adquirente  qualquer diverge�ncia  ou  irregularidade  na nota  fiscal/fatura,  esta  sera�
devolvida ao Fornecedor para as devidas correço> es, na>o sendo devida, neste caso, correça>o sobre os valores,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento sera�  contado a partir da data de apresentaça>o da nova
fatura, devidamente corrigida.

9.1.2 - A liquidaça>o das despesas obedecera�  rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alteraço> es
posteriores. 

9.1.3  -  Para  efeito  de  pagamento  para  objetos/serviços  com  entrega  programada,  a  Contratada  devera�
apresentar junto com a nota fiscal o comprovante de entrega dos objetos/serviços, assinados por servidor da
unidade da CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. Este comprovante de entrega sera�  emitido
pelo servidor responsa�vel pelo recebimento dos objetos/serviços; a quantidade apresentada em nota fiscal
deve ser correspondente aos comprovantes de entrega atestados pelo servidor da CMCI.
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9.2 -  A CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM podera�  deduzir do pagamento importa�ncias
que a qualquer tí�tulo lhe forem devidos pela Contratada, em decorre�ncia de inadimplemento contratual.

9.3 - O pagamento das faturas somente sera�  feito em depo� sito  banca� rio,  sendo expressamente vedada a�
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio de rede bancaria ou de terceiros.

9.4 - Para a efetivaça>o do pagamento o licitante devera�  manter as mesmas condiço> es previstas no Edital de
Prega>o Presencial n° 04/2022 no que concerne a proposta e habilitaça>o.

9.5 - Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES NACIONAL devera�  apresentar, tambe�m, co� pia do “Termo de
Opça> o” pelo recolhimento de imposto naquela modalidade.
Parágrafo único –  Para efeito de pagamento a contratada devera�  apresentar as notas fiscais devidamente
atestada pelo  fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 – AU  Contratada que na>o cumprir integralmente as obrigaço> es assumidas, garantido o contradito� rio e a
ampla defesa, esta�  sujeito aN s seguintes sanço> es:

a) adverte�ncia;

b) multa;

c) suspensa> o tempora� ria de participaça>o em licitaça>o;

d) declaraça> o de inidoneidade;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administraça>o Pu� blica.

10.1.1 - As sanço> es previstas nas alí�neas “a”, “c”, “d” e “e” deste artigo podera>o ser aplicadas juntamente com a
da alí�nea “b”, facultada a defesa pre�via a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias u� teis.

10.2 – advertência – nos casos de:

a) descumprimento da obrigaça>o no a�mbito do procedimento licitato� rio;

b) descumprimento de obrigaça>o em fase de execuça>o contratual.

10.3 – Multas – nos seguintes casos e percentuais:

10.3.1 -  Sera�  imposta  ao fornecedor,  pela  autoridade  competente,  por atraso injustificado na entrega ou
execuça> o do contrato, e sera�  aplicada nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e  tre�s  cente�simos por cento) por dia  de atraso,  na entrega de material  ou execuça>o  de
serviços, calculado sobre o valor correspondente aN  parte inadimplente, ate�  o limite de 9,9%, que corresponde
a ate�  30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66 % (sessenta e seis cente�simos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execuça>o de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente aN  parte inadimplente, em
cara� ter excepcional, e a crite�rio do o� rga>o contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
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c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuí�zo da aplicaça>o do disposto nas alí�neas “a” e “b” deste Item;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecuça>o total do contrato.

10.3.2 - A multa podera�  ser aplicada cumulativamente com outras sanço> es, segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida.

10.4 - Suspensão temporária de participação em licitação:

10.4.1  -  Sança>o  imposta  ao  fornecedor,  impedindo-o  temporariamente  de  participar  de  licitaço> es  e  de
contratar  com  Administraça>o,  pelo  prazo  que  esta  fixar  e  sera�  arbitrado  de  acordo  com  a  natureza  e  a
gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos.

15.5 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração:

15.5.1 - Impedimento para licitar e contratar com a Administraça>o Pu� blica, Direta ou Indireta, pelo prazo de
ate�  05 (cinco) anos, sem prejuí�zo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaço> es legais,
especificamente nas  hipo� teses  em que  o  licitante,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentaça>o  falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça>o de seu objeto, na>o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça>o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal.

10.6 - declaraça>o de inidoneidade:

10.6.1 - declaraça>o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça>o Pu� blica, em toda a 
Federaça> o, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça>o ou ate�  que seja promovida a 
reabilitaça> o perante a pro� pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera�  concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administraça>o pelos prejuí�zos resultantes e apo� s decorrido o prazo da sança>o aplicada 
com base no Item 10.4.1.
10.6.2 - A declaraça>o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça>o Pu� blica sera�  declarada em 
funça> o da natureza e gravidade da falta cometida.

10.7 – As multas previstas no Item 10.3 sera>o descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas
judicialmente, se for o caso.

10.8 –  As sanço> es previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1, podera>o ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa pre�via do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias u� teis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1- Constituem motivos de rescisa>o do contrato:

a) o na> o cumprimento de cla�usulas contratuais; 

b) o cumprimento irregular de cla�usulas contratuais;

c) a paralisaça> o do serviço, sem justa causa e pre�via comunicaça>o a CONTRATANTE; 
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d) desatendimento das determinaço> es regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execuça> o, assim como as de seus superiores; 

e) cometimento reiterado de falhas na sua execuça>o, anotadas em registro pro� prio,  pelo representante da
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalizaça>o deste contrato;

f) a decretaça> o de fale�ncia ou a instauraça>o de insolve�ncia civil (recuperaça>o judicial ou extrajudicial);

g) a dissoluça>o da sociedade;

h) a alteraça> o social  ou a modificaça>o da finalidade ou da estrutura da  CONTRATADA,  que prejudique a
execuça> o deste contrato;

i) razo> es de interesse pu� blico,  de alta releva�ncia e,  amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
ma� xima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere este contrato; 

j)  a  supressa> o,  por  parte  da  CONTRATANTE do  fornecimento,  acarretando  modificaça>o  do  valor  inicial
atualizado do contrato ale�m do limite de 25% (vinte e cinco por cento), exceto quando acordado pelas partes,
por meio de instrumento ha�bil. 

k)  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  CONTRATANTE decorrentes  do
fornecimento do objeto, salvo em caso de calamidade pu� blica, grave perturbaça>o da ordem interna ou guerra,
assegurado, aN  CONTRATADA, o direito de optar pela suspensa>o do cumprimento de suas obrigaço> es ate�  que
seja normalizada a situaça>o;

l) a ocorre�ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuça>o deste
contrato;

m) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666, sem prejuí�zo das sanço> es penais cabí�veis.

11.2 - A rescisa>o deste contrato podera�  ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

b) amiga�vel, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja convenie�ncia para CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislaça>o processual.
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11.3 - Os casos de rescisa>o contratual sera>o formalmente motivados, nos autos do processo, assegurado o
contradito� rio e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

12.1 - O  ato administrativo praticado no curso do contrato estara�  sujeito aN  interposiça>o  de recurso,  nos
termos do Art.  109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art.  5º da Constituiça>o Federal,  que devera�  ser
protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

12.2 - Dos atos da Administraça>o referentes a este Contrato cabem:

12.2.1 - Recurso no prazo de 05 (cinco) dias u� teis a contar da cie�ncia do Contratado da decisa>o, nos casos de:

a) Aplicaça> o das penas de adverte�ncia, multa ou de suspensa>o tempora� ria.

b) Rescisa>o do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93.

12.2.2 - Representaça>o no prazo de 05 (cinco) dias u� teis da decisa>o relacionada com o objeto do Contrato, nas
hipo� teses na> o previstas no Item anterior.

12.2.3 - Pedido de reconsideraça>o da decisa>o do Presidente da CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM que aplicar a penalidade de declaraça>o de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimaça> o
do ato, podendo reconsiderar ou manter sua decisa>o.

12.3 – A comunicaça>o e o procedimento de aplicaça>o das penalidades devera�  ocorrer por notificaça>o pessoal
ou por corresponde�ncia com aviso de recebimento, e por Dia� rio Oficial, no caso de na>o ser possí�vel localizar a
Contratada.

12.4 - Os recursos previstos nesta Cla�usula tera�  efeito suspensivo.

12.5 – A aplicaça>o das penalidades sera�  decidida pela autoridade competente, sendo os eventuais recursos
delas decorrentes dirigidos aN  pro� pria autoridade competente, que devera�  aprecia� -lo no prazo de 05 (cinco)
dias u� teis, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisa>o,  encaminhar para decisa>o do Presidente da
CAJ MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO

13.1 - Para a execuça>o deste contrato, nenhuma das partes podera�  oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pro� pria
quanto por interme�dio de outrem, qualquer pagamento, doaça>o, compensaça>o, vantagens financeiras ou na> o
financeiras ou benefí�cios de qualquer espe�cie que constituam pra� tica ilegal ou de corrupça>o, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele na>o relacionada, devendo garantir,
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
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14.1 - A CONTRATANTE providenciara�  a publicaça>o oficial do extrato deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 -  Para  dirimir  as  questo> es  oriundas  do  presente  contrato  sera�  competente  o  foro  da  Comarca  de
Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

15.2 - Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e�  lavrado o presente contrato, em
03 (tre�s) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 25 de março de 2022

BRÁS ZAGOTTO

Presidente

CONTRATANTE

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CONTRATADA
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